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Ilmo Dr. João Alziro Herz da Jornada 
MD Presidente do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – 
INMETRO. 
 
 
 
Senhor Presidente, 
 

 Considerando que o ASMETRO-SN é o representante legal dos servidores junto a direção do 
Inmetro, sentimo-nos na obrigação de alertar a essa administração sobre práticas que vêm sendo 
realizadas no campus do Inmetro em Xerém, as quais ferem a integridade financeira de servidores, 
que vêm sendo ludibriados por pessoas que visam o lucro fácil.  

Tem havido a entrada no campus do Inmetro em Xerém, de visitantes que alegam que vão manter 
contato com algum servidor específico, mas na verdade são agentes de entidades financeiras, e 
utilizam sua permanência para oferecerem empréstimos consignados aos servidores que transitam 
no campus, fazendo assim marketing de seus produtos, com o intuito de competir com as 
instituições públicas, as quais oferecem o serviço de empréstimo consignado como o Banco do 
Brasil e a Caixa Econômica Federal. 

Cabe ressaltar que alguns servidores aposentados têm sido enganados por esses senhores, os 
quais prometem uma liberação de empréstimo, através de contrato, de um valor acordado entre as 
partes, a ser pago em parcelas de pequena monta. Os servidores, pouco conhecendo de assuntos 
financeiros, assinam de boa fé. Mas, após a assinatura do contrato, vêem que o valor liberado é 
inferior ao declarado verbalmente pelo agente, e com parcelas de pagamento extremamente altas. 
Sem contar que, algumas simulações de empréstimo feitas pelos agentes como demonstração para 
servidores, foram depois utilizadas pelos agentes como contratos assinados, e as quantias foram 
debitadas de suas contas sem a assinatura de um contrato válido. 

Esperamos que sejam tomadas providências no intuito de resguardar o quadro funcional do 
Inmetro, assim como, a  permanência da liberdade de opção segura na hora de contrair um 
empréstimo consignado. 

 

Respeitosamente, 
 
 

Original assinado 
Sérgio Ballerini 

Presidente do Asmetro – SN 
 


